
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Do Sr. GERVÁSIO MAIA) 

 

Requer a inclusão na Ordem do Dia o 
Projeto de Lei nº 1.755 de 2007, que “Dispõe 
sobre a proibição da venda de refrigerantes 
em escolas de educação básica”. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, Inciso 

XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do 

Dia do Projeto de Lei 1.755 de 2007, que “Dispõe sobre a proibição de venda 

de refrigerantes em escolas de educação básica”. 

Senhor Presidente, vale mencionar que o Projeto de Lei é 

relevante e precisa ser votado, além de que o Projeto de Lei já esta pronto para 

a pauta do Plenário. 

 

Sala das Sessões,  26 de junho de 2019. 

 

 

Deputado GERVÁSIO MAIA  
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